
Casa do l-egislativo Vereadoí Enio da Gama

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que a presente subscreve em coníormidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o plenário. vem indicar ao Executivo Municipal, Projeto de Lei que
institua o "Programa Municipal de Atendimento Online para Triagem e Consultas
Simples", no âmbito do Município de Congonhas, voltado aos pacientes da Rede Pública
de Saúde que apresentem sintomas de baixa complexidade e busquem atendimento no
SUS rnunicipal.

Justiíicativa

A presente proposição tem como objetivo sugerir ao Executivo ltllunicipal a implantação do
Proqranra N4unicipal de Atenrlimento Online para Triagem e Consultas Simples, iniciativa
voltada à modernização e à humanização do atendimento público em saúde, mediante o
uso de tecnologias acessíveis e regulamentadas pela legislação federal vigente.

Com o avanço da transformação digital e a consolidação da Lei Federal no 14.51012022,
que regulamenta a prática da telessaúde em todo o território nacional, os municipios
passaram a dispor de instrumentos legais para ofertar consultas médicas e de
enfermagem em formato remoto, observadas as nornras do Conselho Federal de
l\4eoicina e da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (Lei n" 13.709/2018).

Nesse contexto, o programa proposto visa permitir que pacientes com sintomas leves ou
recorrentes - como gripes, dores, alergias e desconfortos gerais - possam ser
atendidos de forma rápida e sequra. sem necessidadc de deslocamento imediato às
Unidades Básicas de Saúde (UBS), a UPA 24h ou ao Hospital Bom Jesus de Congonhas.
Essa triagem digilal, feita por meio de aplicativo ou site oficial, possibilitaria o atendimento
remoto com proíissionais de saúde habilitados, a prescrição de tratarnentos básicos, o

encanrirrhar--rrento de casos mais complexos e o acompanhamento pós-consulta, quando

necessário.

Trata-se de uma solução inovadora e de comprovada eficiência, já adotada em diversos
municípios mineiros, como Nova Lima, Betim, Poços de Caldas, Juiz de Fora e Ribeirão

das Neves, que registraram expressiva reduçào nas tilas de espera, maior resoluttvidade

nos atendirnentos e melhor aproveitanrento dos recurs<.rs hurranos e financeiros da saúde
pública.
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Além de ampliar o acesso da população aos serviços, o programa contribuirá diretamente
para a redução da sobrecarga nos serviços presenciais, favorecendo o atendimento de
casos urgentes e complexos e garantindc melhor gcsrtãc dos rccursos municipais.

E importante ressaltar que a irriciativa também promove inclusão social e equidade, uma
vez quê beneficia de íorma especial idosos, pessoas com mobilidade reduzida e
moradores da zona rural, que enfrentam maiores dificuldades de locomoção para receber
atendimento médico presencial

Assim, a criação do Prograrna ÍVlunicipal de Atendimento Online representa uma política
pública de baixo custo e alto rmpacto social, alinhada às diretrzes do Sistema Único de
Saúde (SUS), à transformaÇâo digital do serviço público e às exigências contemporâneas
de eficiêncra administrativa, trarrsparência e proteção de dados.

Por esses motivos, indico ao Executivo Municipal que avalie a viabilidade técnica e
orçamentária da implantaçào do referido programa, de forma a garantir ao cidadâo
congonhense um atendimento mais ágil, inteligente e humanizado. Segue anexo.

Plenário,07 de Noventbro de 2025

Averaldo Pereira da VA (Pica-Pau)
Vereador
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